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CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 - Esta Política deverá ser atualizada, com base em informações obtidas a partir de
monitoramento contínuo e avaliações periódicas, no máximo a cada 12 (doze) meses a partir da
data de sua publicação ou ante a ocorrência de algumas das seguintes condições:

I - edição ou alteração de leis e/ou regulamentos relevantes afetos ao tema de proteção de dados
pessoais;

II - alteração de diretrizes estratégicas pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba;

III - mudanças significativas dos recursos tecnológicos da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba que impactem os mecanismos de tratamento de dados pessoais existentes;

IV - análise de risco, inclusive em Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, que
indique a necessidade de modificação no documento para readequação da organização visand 3 a
prevenir ou mitigar riscos relevantes.

Art. 36 - As questões interpretativas, os casos omissos e eventuais conflitos serão resolvidos
pelo(a) Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado.

Art. 37 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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IV - prestar apoio efetivo ao encarregado para o adequado desempenho de suas funções;

V- elaborar parecer sobre proteção de dados pessoais, privacidade e medidas de segurança, 1os
casos em que for consultado pelo(a) Defensor(a) Público(a)-Geral ou pelo encarregado;

VI —avaliar a adequação, suficiência e eficácia da presente Política, registrar os diagnósticos e
formular propostas de aprimoramento, bem como de atualização na periodicidade fixada ou na
ocorrência das condições estipuladas pelo Art. 35 dessa Resolução;

VII - propor demais regulamentos internos relativos ao tratamento e à proteção de dados
pessoais, bem como apresentar propostas de aperfeiçoamento dos já existentes;

VIII - sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais;

IX - promover, com apoio das demais unidades da instituição, o conhecimento das normas e das
políticas públicas sobre proteção de dados pessoais, privacidade e medidas de segurança, através
de campanhas educativas, ações de capacitação e divulgação de iniciativas correlatas, entre o
público externo e interno;

X - promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais entre distirtas
unidades da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, bem como com outros órgão: e
instituições;

XI - elaborar, anualmente, relatório de gestão acerca de suas atividades, com recomendações
sobre as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento da presente Política.

Parágrafo único. No desempenho de suas atribuições, o Comitê deverá observar os princípios e
as diretrizes da Política de Segurança da Informação e das Comunicações desta Defensoria
Pública do Estado e atuar de forma coordenada com a Coordenadoria da Tecnologia da
Informação.

Art. 32-0 Comitê reunir-se-á, em caráter ordinário, bimestralmente e, em caráter extraordinário,
por convocação de seu coordenador.

CAPITULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 33-0 Comitê deverá definir, com a aprovação da Defensoria Pública-Geral do Estado e
com o apoio da Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno, os procedimentos e mecanismos
de fiscalização a fim de assegurar o cumprimento desta Política e das normas relativas à proteção
de dados pessoais.

Art. 34 - A inobservância da presente Política acarretará a apuração das responsabilidades
internas e externas previstas nas normas da Defensoria Pública do Estado da Paraíba e na
legislação em vigor, podendo caracterizar infração funcional, a ser apurada em processo
administrativo disciplinar, ou mesmo haver responsabilização penal, civil e administrativa.
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